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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MI-INICIPAL DE BURITIS
GABINETE DO PREFEITO

LEr N" 2143/202s(*)

"Áutorizo o Execuíivo Municipal a realizar conÍratação de servidores
por lempo determinado paro atender a necessidade temporária de

excepcional interesse público através de Teste Seletivo Simplificado
mediante análise de currículo de profissionais para SecreÍaria
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer- SEMECE e

Secretaria Municipal de Ássistência Social e Trabalho, e dá outrss
providências".

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE BURITIS, ESTADO DE RONDÔNIA. NO

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS, ESTADO DE
RONDÔNIA. aprovou e Eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. l' Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar contratações de servidores,
por tempo determinado de até 0l (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, para atender
as necessidades temporárias de excepcional interesse público. por meio de Teste Seletivo
SimpliÍrcado com análise de curriculo, a fim de suprir as demandas da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer (SEMECE) e da Secretaria Municipal de Assistência Social e

Trabalho (SEMAST), para o exercício de 2025.

Parágrafo primeiro. A contratação emergencial destinada à Secretaria Municipal de

Educação. Cultura. Esporte e Lazer (SEMECE) justiÍica-se pela necessidade de assegurar a
continuidade e eÍlciência dos serviços públicos prestados, suprindo as ausências temporárias de
servidores aÍàstados por motivos legalmente previstos. como férias. licença-matemidade. licença-
prêmio. auxílio-doença, entre outros, garantindo a regularidade e a qualidade dos serviços
educacionais. cuhurais e esportivos oferecidos à população.

Assistência
suficientes

Parágrafo segundo. A contratação emergencial destinada à Secretaria Municipal de
Social e Trabalho (SEMAST) justifica-se pela ausência de candidatos aprovados
no último concurso público para os cargos necessários. tomando indispensável a

(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do municipio de Uuritis/RO, Portal de Transparência e
Diário Oficial do Municipio em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, cons
equivocq na remuneração salarial da Tabela 5 (Cargo Surpevisor) e Tabela 8 (Cargo Orientador). K,doo

PreÍeitura Llunicipal de Buritis/Ro: CNPJ 01.266.058/0001-44 - Rua Sdo Lucas,2176, Setor 06 Cep.:76.88
Fohe/Fax (69) 3238-2383 - E-nail: sengov@buritis.ro.govbr
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Parágrafo terceiro. Os critérios para seleção dos candidatos e os prazos serão
estabelecidos por comissão específica nomeada para cada uma das Secretarias, Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (SEMECE) e Secretaria Municipal de Assistência Social e

Trabalho (SEMAST), por meio de Decreto, e constarão nos respectivos Editais.

Art. 2" Os cargos temporários, vagas, carga horária e remuneração previstos neste

aÍigo destinam-se exclusivamente à Secretâria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
(SEMECE), conlorme descrito nas tabelas abaixo deste artigo.

Tabela I - Escola da linha C-46

Cargos Local Éç
ê4_=:
(J:.,

Escolâ ridadc Remuneração
RS

Professor
Zona
Rural

6 i0h Pedagogia
R$ 2.E06,86 + Complementação
do piso salarial

Orie ntador
Zona
Rural

0l 40h
Pedagogia ou Licenciatura
com pós graduação na área do
cargo

R$ 4.303,93 + Complernentação
do piso salarial

Supervisor
Zona
Rural

0t 40h
Pedagogia ou LicenciatuÍa
com pós graduação na área do
cargo

RS 4.303,93 + Complementação
do piso salarial

Auxilia r de
Sala

Zona
Rural

0t 10h Ensino Medio conrpleto
RS 1.562,24 + complementação
do salário minimo

Cozinhciro Zona
Rural

02 10h Ensino Fundamental
completo

RS 1.177,15+ Complementação
do salário mínimo

ZclÀdor Zona
Rural

02 10h Ensino Fundamental
completo

R$ 1.177,15 + Complementação
do salário mínimo

lnspetor
de Pátio

Zona
Rural

02 10h Ensino Fundamental
completo

Agente de
Apoio

Educacional
lnclusivo

Zona
Rural

0l 10h Ensino Médio
completo

RS 1.562,24 + Complementação
do salário mínimo

Vigia 7,ç»t:;t

Ilural 0i 40h Ensino Fundamental
completo

R$ 1.035,91 + Complementaçao
do salário minimo

Mon itor dc
Tra nsportc

Escolâr

Zona
Rural

0i 40h Ensino Fundamental
completo

Tabela 2 - Minas Nova, a 28 KM, na Agrovila

(*) Republicada por teÍ sido publicada no Mural da Prefeitura do municipio de Buritis/RO, Portal de Transparência e
Diário OÍicial do Municipio em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, consi
eguívoco na remuneração salarial da Tabela 5 (Cargo Surpevisor) e Tabela 8 (Cargo Orientador)

Preíeítura Municipalde Buitis/Ro: CNPJ 0l .2ó6.058/0001-41 - Rua São Lücas,2476. Serot 06 Cep.:76.880
Fone/Fax (69) 32 38-2 383 E-nail : semgov@blrítis.ro.gov.br

,rõ
l

contratação temporaria para garantir a continuidade e eficiência na prestação dos serviços
assistenciais, atendendo ao interesse público e às demandas emergenciais do setor.

RS 1.071,55 + Complementação
do salário mínimo

RS 1.233,96 + Complementaçâo
do salário minimo
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Cargos
Local iü .:s; -?

i".(! .!

U: õ Escola ridade
Rem uneração

RS

Professor Zona
Rural

0t i0h Pedagogia
R$ 2.E06,86 + ComplementaçãQ do
piso salarial

Cozinheiro Zona
Rural

0l ,10 h

Ensino Fundamental
Completo

R$ 1.177,15 + Complementação do
salário mínimo

Cargos Local
Í^ .s
-É;

r..! .!

U;.,
llscolaridade Remuneração

RS

ProÍessor
Zona
Rural

03 30h Pedagogia
R$ 2.E06,86 + Complementação
do piso salarial

Zona
Rural

0l 40h
Pedagogia ou Licenciatura
com pós graduação na área do
cargo

RS 4.303,93 + Complementação
do piso salarial

Supervisor
Zona
Rural

0l 10h
Pedagogia ou Licencialura
com pós graduação na área do
cargo

R$ 4.303,93 + Complementação
do piso salarial

Auxiliar de
Salâ

Zona
Rural

0t 40h Ensino Medio
completo

RS 1.562,24 + Complementação
do salário mínimo.

Cozinheiro Zona
Rural

0t 10h Ensino Fundamental
completo

ZelÀdoÍ
Zona
Rural

0l 40h Ensino Fundamental
completo

RS 1.177,15 + Complementação
do salário minimo.

lnspetor
de Pátio

Zona
Rural

0t 10h Ensino Fundamental
completo

Agente de
Apoio

Educâcional
Inclusivo

Zona
Rural

0l 40h Ensino Médio
completo

RS 1.5ó2,24 + Complementação
do salário mínimo.

Vigia Zona
Rural

01 40h Ensino Fundamental
completo

Monitor de
Transportc

Escolar

Zona
Rural

0l 40h
Ensino Fundamental

completo
R$ 1.233,96 + Complementação
do salário minimo

Motorista
veículo
pesâdo

Zona
Rural 0t 40h

Ensino Fundamental
Completo com CNH

Categoria D (Curso Coletivo
de Transp. de Alunos)

R$ | ,683,l8 + Gratificação

Tabela 3 - EMEIEF José Bonifácio de Andrada e Silva

Tabela ,Í - EMEIEF .losé Américo de Almeida

(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do município de Buritis/RO, Ponal de Transparência e

Diário Oficiaf do Município em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025. com incorreçâo no original, consi doo
utvoco na renluner ão salarial da Tabela 5 Car evtsor e Tabela 8 Car OrientadorSu

Preíeitura Municipal de Buritís/RO: CNPJ01.266.058/0001-11- Rua Sdo Lucas,2176. Setot 06 Cep.:76.880-001)
Fone/Fax (69) 32 38-2383 E-noit : semgov@buritis.ro.gov.br

Cargos Local i'.:i Í Escolaridade
Rem uneração

R$

Orientador

RS 1.177,15 + Complementação
do salário minimo.

RS l. I 7?, l5 + Complementação
do salário mínimo.

R$ 1.035.9l+ Complementaçao
do salário mínimo
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Tabela 5- IIMEIEF Maria Alves de Souza

Cargos Local il .(! .r

t;.,
Escolaridadc

Remuneração
RS

Professor
Zona
Rural

0t t0h Pedagogia
R$ 2.806,86 + Complemenlação
do piso salarial

Supervisor
Zona
Rura

I

0l 20h
Pedâgogiâ ou Licenciâtura
com pós graduaçâo na área

do cargo

R§ 2.151,96 + Complementação
do piso salarial

Orientador ZoÍa
Rural

01 40h
Pedagogia ou Licenciatura
com pós graduação na área do
carqo

R$ 4.303,93 t Complementação
do piso salarial

Auriliâ r de
Sala

Zona
Rural

03 Ensino Médio
R$ 1.562,24 t Complementação
do salário minimo.

Cozinheiro Zona
Rural

05
Ensino Fundamental

completo
RS 1.177,15 + Complementação
do salário minimo.

ZelÀ/JoÍ Zona
Rural

0l 40h Ensino Fundamental
completo

R$ 1.177,15 + Cornplementaçâo
do salário minimo.

I nspetor
tlc l>átio

Zona
Rural

0l 40h Ensino Fundamental
completo

RS 1.177,15 + Complcmentação
do salário mínimo.

Agente de
Apoio

Educacionâl
lnclúsivô

Zona
Rural

0l 10h Ensino Médio
completo

R$ 1.562,24 + Complementação
do salário minimo.

Vigia Zona
Rural

01 ,10 h
Ensino Fundamental

completo
R$ 1.035,91 + Complementaçao
do salário minimo

(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do município de Buritis/RO, Portal de Transparência e
Diário Oficial do Município em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, considerando o

utvoco na remun C Su lsor e Tabela E (C Orientador

Preíeirura Municipal de Buritis/Ro: CNPJ 0l .266.058/0001-11 - Rua São Luca, 2476. Setor 06 - Cep.: 76.880-0
Fone/Fax (69) 32 38- 2 383 E-naíl : se,ngov@buritis.ro. gov. br

I

Profcssor
Zona
Rural

01 i0h Pedagogia
RS 2.806,86 + Complementação
do piso salarial

Orientâdor Zona
Rural

0l
Pedagogia ou Licenciatura
com pós graduação na área do
cargo

RS 4.303,93 + Complementação
do piso salarial

Supervisor
Zona
Rural

0l 40h
Pedagogia ou Licenciatura
com pós graduação na área do
cargo

RS 4.303,9i + Complementação
do piso salarial

Aurilia r rlc
Sa la

Zona
Rural

0l 40h Ensino Médio
completo

R$ 1.562,24 + Complementação
do salário mínimo.

01 10h Ensino Fundamental
completo

R$ 1.177,15 + Complementação
do salário mínimo-

Zelador Zona
Rural

01 .10 h
Ensino Fundamental

completo
R$ 1.177,15 + Complementação
do salário mínimo.

lnsp€tor
de Pátio

Zona
Rural

0l .10 h
Ensino Fundamental

completo
RS 1.177,15 + Complementação
do salário mínimo.

Agente de
Apoio

Educacional
Inclusivo

Zona
Rural

0l 40h Ensino Médio
completo

R$ 1.562,24 + Complementação
do salário mínimo.

Vigia Zona
Rural

0t 40h Ensino Fundamental
completo

R$ 1.035,91 + Complementaçao
do salário mínimo

,10 h

Cozinheiro Zona
Rural

40h

40h

salarial da Tabela 5
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Cargos Local qú=

o-

É?
.'l 4

Escola ritladc
Remuneração

RS

ProÍessor
Zona
Rural

0t 30h Pedagogia
R$ 2.806,86 + Complementação
do piso salarial

Orieltador Zona
Rural

0l
Pedagogia ou Licenciatura

com pós graduação na área do
cargo

R$ 4.303,93 + Complementaçâo
do piso salarial

Supervisor
Zona
Rural

0l ,10 h

Pedagogia ou Licenciatura
com pós graduaçâo na área do

cargo

R$ 4.303,93 + Complementação
do piso salarial

Auxiliar de
Sala

Zona
Rural

0l 10h Ensino Médio
completo

R$ 1.562,24 + Complementaçâo
do salário mínimo.

Cozin heiro Zona
Rural

()I {0h Ensino Fundamental
completo

RS 1.177,15 + Complementação
do salário mínimo.

Zona
Rural

0l 40h Ensino Fundamental
completo

lnspetor
de Pátio

Zona
Rural

0l 40h Ensino Fundamental
completo

R$ l.l7?,15 + Complementação
do salário mínimo.

Agente de
Apoio

Educacional
lnclusivo

Zona
Rural

OI 40h Ensino Medio
completo

RS 1.562,24 + Complementação
do salário mínimo.

Vigia 0l ,10 h
Ensino Fundamental

completo
RS 1.035,91 + Complementaçao
do salário mínimo

Zona
Rura I

Tabela 6 - ITMEIEF Maria MaÍa Bra a

Tabela 7- EMLIEF Tiradentes

Cargos Local É?

cã

Escolaridade

Remuneração
RS

I'rofessor
Zona
Rural

0t Pedagogia
R$ 2.806,66 + Complementação
do piso salarial

Orirntador Zona
Rural

0l .l0h
Pedagogia ou Licenciatura

com pós graduação na área do
cargo

RS 4.303,93 + Complementação
do piso salarial

Supervisor
Zona
Rural

0l 40h
Pedagogia ou LicenciatuÍa

com pós graduação na área do
cargo

R$ 4-303,93 + Complementação
do piso salarial

Auxiliar de
Sala

Zona
Rural

0l 20h Ensino Médio
completo

R$ 1.562,24 + Complementação
do saláÍio minimo.

Clozin h ciro Zona
Rural

0t ,10 h
Ensino Fundamental

completo
R$ 1.177,15 + Complementâção
do salário mínimo.

Zona
Rural

0l 40h Ensino Fundamental
completo

RS 1.177,15 + Complementação
do salário mínimo.

lnspetor
de Pálio

Zona
Rural

0t ,10 h
Ensino Fundamental

completo
R$ 1.177,15 + Complementação
do salário minimo.

(') Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do rnunicípio de Buritis/RO, Portal de Transparência e

Diário Oficial do Municipio em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, cons
equívoco na remuneração salarial da Tabela 5 (Cargo Surpevisor) e Tabela 8 (Cargo Orientador).

iderando

R)

PreÍeitura Muhicipal de Burítis/Ro: CNPJ 01.266.058/0001-41 - Rua São Lucas.2476, Setor 06 Cep.:76.
Fone/Ftu (69) 3238-2383 - E-nail: semgov@buritis.ro.gov.br

;;W

f .6 6
(J: q,

40h

Zclador RS 1.177,15 + Complementaçào
do salário mínimo.

l0h

Zelador
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Tabela 8 - Zona Urbana e Rural

Cargos
Local ê0=

-.eã
f -(r G

U: õta
Escolaridade Remuneração

RS

Professor
Zona

Urbana
l0 30 h Pedagogia

R$ 2.E06,86+ Complementação
do piso salarial

Proíesso r
lnterprele de

Librâs

Zona
Urbana
/Rural

0.1 l0h

Licenciatura em qualquer
área de formação com

Especializaçâo na área de
Libras

R$ I.87l,l l+ Complementação
do piso salarial

Professor de
AEE
Atendimento
Educacional
Especializado

Zona
Urbana

02 40h
Pedagogia e Pós Graduação

em Educação
Especial ou AEE

RS 3.742,4E + Complementação
do piso salarial

Zona
Rural

0l 20h
R$ 1.871,11 + Complenentação
do piso salarial

Oricntador
Zona
Urban

a

02 t0h
Pedagogia ou Licelciatura
com pós graduação na área

do cargo,

R$ 4.303,93 +
Complementação do piso
salarial

Supervisor
Zona

Urbana
02 ,10 h

Pedagogia ou
Licenciatura com pós

graduação na área do cargo.

R$ 3.742,4E + Complementaçâo
do piso salarial

Auxiliar de
Sala

Zona
Urbana

02 40h Ensino Médio
completo

RS 1.562,24 + Complementação
do salário minimo-

Cozinheiro Zona
Urbana

10h Ensino Fundamental
completo

R$ 1.177,15 + Complementação
do salário mínimo

Zelulor Zona
Urbana

0t 40h Ensino Fundamental
completo

RS I.177,15 + Complementação
do saliírio mínimo.

I nspetor
de Pátio

Zona
Urbana

0l .10 h
Ensino Fundamental

completo
RS 1.177,l5 + Complementação
do salário minimo

Agente de
Apoio

Educacionâl
lnclusivo

06 40h Segundo Grau Completo
R$ 1.562,24 + Complementação
do salário mínimo

Vigia Zona
Urbana

02 40h Ensino Fundamental
completo

R$ 1.015,91 + Complementaçao
do saliirio minimo

Zona
Rural/

Urbana
l0 02

40h Ensino Fundamental
completo

RS 1.233,96 + Complementâção
do salário minimo

Motoristâ -
veículo
pesado

06
,10 h

Ensino Fundamental
Completo com CNH

Categoria D (Curso Coletivo
RS I .683, l8 + Gratificação

(r) Republicada por ter sido publicada no Mural da PrefeituÍa do município de Buritis/RO, Portal de Transparência e

Diário Oficial do Município em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, consi{erando o
equívoco na remuneração salarial da Tabela 5 (Cargo Surpevisor) e Tabela 8 (Cargo Orientador). \\

Preíeitura Municipalde Buriris/Ro: CNPJ 01.266.058/0001-41 - Rua Sdo Lucas,2176, Setor 06 Cep.: ZA.8SO-OO@
Fone/Fax (69) j2 38-2383 - E-nail : sengov@buritis.ro.gov. br

Agente de
Apoio

Educacional
lnclusivo

Zona
Rural

0l 20h Ensino Médio
completo

RS 1.562,24 + Complementação
do salário mínimo.

Vigia Zona
Rural

05 40h Ensino Fundamental
comPleto

RS 1.035,91 + Complementaçao
do salário minimo

0l

Zona
Urbana 2

Monitor de
Transporte

Escolar
Zona
Rural/
Urbana
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Art. 3" As atribuições dos cargos. conforme descrito na tabela do Art. 2o. são as

segulntes:

l. PROFESSOR PEDAGOGO a) Orientar a aprendizagem dos alunos nos campos
de experiências ou componentes curriculares atribuídos à Educaçâo Básica; b) Participar das
atividades da escola; c) Organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; d)
Contribuir para aprimorar a qualidade do ensino; e) Planejar e executar o trabalho docente em
consonância com o plano da escola; f1 Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua
classe; g) Selecionar e organizar formas de execução da aprendizagem: h) Estabelecer mecanismos
de avaliação condizentes com a linha adotada pela escola; i) Constatar necessidades e carências do
aluno e propor seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; j) Cooperar com a

coordenação pedagógica e orientação educacional realizando tareÍàs solicitadas, identificando
possibilidades e carências observadas; k) Organizar atividades complementares para o aluno; l)
Organizar registros de observação do aluno; m) Participar de reuniões, formação, Conselhos de
Classe, atividades civicas e outras; n) Manter registro das atividades de classe e delas prestar contas
quando solicitado; o) Integrar órgãos complementares da escola; p) Manter um fluxo constanle de
comunicação com os pais dos alunos, visando a uma participação mútua da educação dos alunos; q)
Realizar outras atividades correlatas com a função; r) AÍicular ações junto ao Atendimento
Educacional Especializado/Sala de Recursos Multifuncional. Coordenação Pedagógica e Orientador
Escolar para o atendimento aos estudantes com necessidades especiais.

2. PROFESSOR PEDAGOGO AEE (Atendimento Educacional Especializado) a)
Esclarecer e apoiar os professores no que diz respeito à escrita dos surdos, acompanhando os

professores. caso necessário e mediante solicilação. na correção das avaliações e na leitura dos textos
dos alunos; b) Traduzir todas as questôes da avaliação - do Português escrito para a Língua de Sinais

- sem acréscimo de esclarecimentos, adendos, exemplificações ou demais auxílios, pois eles, quando

necessários, dizem respeito somente ao professor; c) Auxiliar os alunos, durante a avaliação, no que

se refere, exclusivamente, à Língua PoÍuguesa: significado, estrutura, léxico, contexto; Redirecionar
ao professor os questionamentos, dúvidas, sugestôes e observações dos alunos, a respeito das aulas,
pois ele é a referência no processo de ensinoaprendizagem; e) Esclarecer aos alunos somente as

questões pertinentes à língua e ao processo interpretativo, salvo em casos extraordinii.rios em que a
instituição o incumbir de algum aviso especifico aos surdos; t) Buscar, quando necessário, o auxílio
do professor antes, durante e após as aulas com o objetivo de garantir a qualidade de sua atuação,
bem como a qualidade do acesso dos surdos à educação; g) Assegurar, para o melhor desempenho de

sua Íünção, o tempo hábil necessário para integrar todo o contexto textual registrando no quadro.
antes de o professor expôJo ou discuti-lo; h) Estimular a relação direta entre alunos surdos e
professor, ou entre alunos surdos e outros paÍicipantes da comunidade escolar, nunca respondendo
por nenhuma das partes; i) Oferecer ao professor, quando este solicitar. um feedback do processo de

ensinoaprendizagem decorrente de sua intermediação interpretativa sem, contudo, assumir qualquer
(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do municipio de Buritis/RO, Portal de Transparência e
Diário Oficial do Município em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, considerando o

ulvoco na remune ão salarial da Tabela 5 Car S evtsor e Tabela 8 Car Orientador

Prefeitura Municipal de Buriris/RO: CNPJ 0l.266.058/0001-14 - Rua São Lucas, 2176, Setor 0ó Cep.:76.880-000
Fone/Fax (69) 3238-2383 Enail : semgov@buritis.ro.gov. br

7

de Transp. de Alunos)

Motoristâ -
veículo leve

Zona
Rural/

Urbana
0l 10h RS 1.460,65 + Gratificação

Ensino Fundamental
Compleao com CNH

Categoria B
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tipo de tutoria dos alunos; j) Participar de reuniões e formações; k) Informar ao professor as
paÍicularidades dos surdos, reconsiderando com ele, sempÍe que necessário, a adequação da forma
de exposição dos conteúdos a tais especificidades, com o intuito de garantir a qualidade do acesso
dos surdos a esses conteúdos escolares; l) Estar presente às reuniões pedagógicas e administrativas,
limitando sua participação aos seus interesses profissionais, às questões de comunicação e

acessibilidade dos surdos, bem como àqueles que se referem à sua função interpretativa e educativa;
m) Reunir-se com um representante da instituição escolar e com os demais intérpretes, sempre que
surgir uma questão inusitada e complexa relacionada à sua atuação profissional e ética, para discuti-
la e, só então, emitir um posicionamento; n) O profissional deverá cobrir a carga horária do aluno,
cumprindo a exigência curricular quando necessário; o) Organizar e administrar a sala de aula.
durante sua atuação, segundo os padrões determinados pela instituição; p) PrepaÍar previamente suas

aulas, buscando sempre melhores recursos e estratégias para o ensino da Libras; q) Construir uma
relação de cooperação com os demais profissionais do contexto escolar, principalmente com os

intérpretes; r) Esclarecer aos alunos somente as questões pertinentes à língua de sinais, cultura e
identidades dos surdos, não cabendo a ele neúuma explicação sobre os conteúdos específicos de
outras disciplinas, ainda que os domine; s) Informar aos professores e intérpretes as particularidades
dos surdos e, sempre que necessário, sugerir a adequação da forma de exposição dos conteúdos a tais
especiticidades, com o intuito de garantir a qualidade do acesso dos surdos aos conteúdos escolares;
t) Considerar os diversos niveis da Língua de Sinais dos alunos surdos e também ouvintes, e se

dedicar ao desenvolvimento da fluência e ao aperfeiçoamento de todos os seus alunos no uso da
Librasl u) Reunir-se com um representante da instituição escolar e com os demais integrantes do
contexto escolar e (ou) instrutores sempre que surgir uma questão inusitada e complexa relacionada à

sua atuação profissional e ética, para discuti-la e, só então, emitir um posicionamento; v)
Complementar os estudos referentes aos coúecimentos construídos nas classes comuns do ensino
regular; w) Ofertar suporte pedagógico aos alunos, facilitando-lhes o acesso a todos os conteúdos
cuniculares; x) Promover o aprendizado da Libras para o aluno que optar pelo seu uso; y) Utilizar as

tecnologias de informação e comunicação para a aprendizagem da Libras e da Língua Portuguesa; z)
Desenvolver a Libras como atividade pedagógica, instrumental, diatógica e de conversação; aa)

Promover a aprendizagem da Língua Portuguesa para alunos surdos, como segunda língua, de forma
instrumental. dialógica e de conversação; bb) Aprofundar os estudos relativos à disciplina de Lingua
Portuguesa, principalmente na modalidade escrita; cc) Produzir materiais bilíngues (Libras-
Português-Libras); dd) Favorecer a convivência entre os alunos surdos para o aprendizado e o
desenvolvimento da Língua Brasileira de Sinais; ee) Utilizar equipamenlos de amplificaçào sonora e

efetivar interfàce com a fonoaudiologia para atender alunos com resíduos auditivos. quando esta for
a opção da família ou do aluno; ff) Realizar outras atividades correlatas com a função.

3. PROFESSOR/INTERPRETE DE LIBRAS a) Identificar, elaborar, produzir e

organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as

necessidades especificas dos alunos público-alvo da Educação Especiall b) Elaborar e executar plano
de Atendimento Educacional Especializado, avaliando a Íirncionalidade e a aplicabilidade dos

recursos pedagógicos e de acessibilidade; c) Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos
na sala de recursos multifuncionais; d) Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos
pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros

(r) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do municipio de Buritis/Ro, Portal de Transparência e
Diário Oficial do Município em 1E.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, considerando o

utvoco na remune ào salarial da Tabela 5 C oSu lsor e Tabela 8 C Orientador
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ambientes da escola e) Estabelecer parcerias com as iíreas Inter setoriais na elaboração de estratégias
e na disponibilização de recursos de acessibilidade; Orientar professores e famílias sobre os recursos
pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno; f) Ensinar e usar a tecnologia assistiva de
forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia e paÍicipação; g)
Estabelecer articulação com os prolessores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos
serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a paúicipação
dos alunos nas atividades escolares; h) Participar de reuniões e formações; i) Realizar outras
atividades correlatas com a função.

4. ORIENTADOR ESCOLAR a) Elaborar o Plano de Ação Global da Escola; b)
Acompanhar diariamente o processo didático-pedagógico desenvolvido no âmbito escolar através de
entrevistas, aconselhamentos e encamiúamentos, quando necessários. a outros profissionais; c)
Realizar estudos e pesquisas, uÍilizando documentação científica e outras fontes de informação,
constatando resultados e métodos utilizados e testando novos métodos para aperfeiçoamento da
orientação educacional; d) Colaborar na fase de elaboração do currículo pleno da escola" opinando
sobre suas implicações no processo de orientação educacional, a fim de contribuir para o
planejamento eficaz do sistema de ensino; e) Participar de reuniões e formações; f) Aplicar processos
de caracterização da clientela escolar, utilizando testes pedagógicos e outras técnicas especiais, para
obter um perfil completo da personalidade de cada educando e da sua atuação no meio em que vivel
g) Organizar e reunir informações dos alunos, de caráter fisico, psicológico, escolar, sócio
econômico e outras. para facilitar a identificação de interesses, aptidões e compoÍamentos de cada
aluno e a resolução de seus problemas; h) Coordenar o processo de desenvolvimento de aptidões e

interesses dos educandos, elaborando planos de estudo. orientando-os sobre o uso eficaz da
biblioteca da escola e estimulando-os no novo exercício de atividades recreativas e desportivas. para

aprimorar suas qualidades de reflexão e integração social; i) Auxiliar na resolução de problemas
individuais dos alunos, aconselhando-os sobre a conduta ser seguida ou encaminhando ao
especialista os casos que exigem assistência especial, a fim de contribuir para o ajustamento dos
mesmos ao meio em que vivem; j) Promover a integração escola-família-comunidade, organizando
reuniões com os pais, professores de outras comunidades, para possibilitar a utilização de todos os

meios capazes de realizar a educação integral dos alunos; k) Participar do processo de avaliação
escolar e recuperação de alunos, examinando as causas de eventuais déficits de aprendizagem, para

aconselhar a aplicação de métodos mais adequados; Apoiar os demais profissionais e professores da

Unidade Escolar, quanto aos cuidados no manuseio do material, bem como estar à disposição dos

alunos, para outras situações que venham interferir na aprendizagem; m) Estar disponíveis na escola,
para prestar os suportes necessários para os discentes, docentes, gestores, coordenadores pedagógicos
e comunidade escolar; n) Verificar no início do ano letivo, as pastas individuais dos alunos para

saber quem não fez a rematrícula e inserir os casos detectados na Estratégia Busca Ativa Escolar; o)
Registrar na Estratégia Busca Ativa os alunos a partir dos 4 anos de idade, que não realizaram a

matrícula; p) Visitar a família para analisar os alertas criados, levanlar informações mais
aprofundadas que subsidiem a elaboração de uma análise técnica da situação, com recomendações
necessárias à solução de cada caso: q) Registrar e acompanhar no Sistema Busca Ativa as

ocorrências necessárias até a finalização do caso, dos alunos matriculados, que durante I (um ) mês

de estudos não retirou e nem devolveu as apostilas das escolas municipais que encontram-se em

(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do município de Buritis/Ro, Portal de Transpârência e

Diário Oficial do Município em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no orig inal. considerando o

utvoco na remun o salarial da Tabela 5 C Su vrsor e Tabela 8 C o Orientador
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ensino remoto; r) Encaminhar a Assistente Social após os procedimentos realizados na unidade
escolar dos alunos que necessitam de acompanhamento junto às famílias e a unidade escolar; s)

Manter os arquivos atualizados para acompanhamento dos alunos; t) Realizar os registros dos casos

em acompanhamento; u) Buscar apoio junto a SEMECE para a execução das atividades de sua
competência. v) Encaminhar os casos aos órgãos competentes; w) Elaborar o relatório trimestral e

entregar na SEMECE, conforme o Plano de Trabalho do Busca Ativa Escolar do TCE-RO e MPE-
RO; x) Participar das capacitações, formações e reuniões quando convocados; y) Participar do
Conselho de Classe e de professores, para acompanhamento dos alunos; z) Realizar outras atividades
correlatas com a função.

5. SUPERVISOR ESCOLAR a) Supervisionar todo o processo didático, em seu
tríplice aspecto de planejamento, controle e avaliação, no âmbito do sistema, da escola ou de áreas
curriculares; b) Desenvolver pesquisas de campo, promovendo visitas, consultas e debales de sentido
sócio econômico educativo, para certificar-se dos recursos, problemas da área educacional sob sua
responsabilidade; c) Assessorar individualmente e coletivamente o corpo docente no trabalho
pedagógico interdisciplinar; d) Promover reuniões bimestrais para avaliação do desempenho de
aprendizagem dos alunos; e) Acessorar as formações contininuadas semanais para discutir as
dificuldades em sala de aula, procurando promover ações que viabilizem a recuperação dos alunos
que estão com dificuldades na aprendizagem; Realizar diagnóstico da aprendizagem bimestralmente
de todos os alunos e mensalmente dos alunos com baixo rendimento e das turmas de reenturmagão. a
fim de acompanhar a evolução dos resultados obtidos do ensino aprendizageml g) Tabular, registrar
e arquivar os resultados obtidos do ensino aprendizagem e deixar disponivéis para consulta; h) Fazer
intervenções nas turmas que obtiveram resultados insatisfatórios do ensino aprendizagem: i) Realizar
formação continuada com base nas legislações do Conselho Municipal de Educação, prática docente,
Regimento Intemo, Proposta Pedagógica e demais Legislação vigentes; j) Participar de lbrmação
continuada. sendo obrigatária as ofertadas pela Secretaria de Educação; k) Elaborar currículos,
planos de cursos e programas, estabelecendo normas e diretrizes gerais e específicas com base nas
pesquisas efetuadas, e com a colaboração de outros especialistas de ensino, para assegurar ao sistema
educacional, conteúdos autênticos e definidos, em termos de qualidade e rendimento; l) Orientar o
corpo docente no desenvolvimento de suas potencialidades profissionais, assessorando-o técnica e
pedagogicamente, para incentivar lhe a criatividade, o espirito de autocrítica, o espírito de equipe e a

busca do aperÍ'eiçoamento; m) Planejar e participar de reuniões e formações pedagógicas no âmbito
escolar; n) Supervisionar a aplicação do currículo vigente, planos e programas, promovendo o

monitoramento da unidade escolar, acompanhando e controlando o desempeúo dos seus

componentes; o) Coúecer e apropriar-se da legislação educacional e legislação congênere. para
garantir o cumprimento da legislação vigente e assegurar a regularidade e ehcácia do processo

educativo; p) Avaliar o processo ensino aprendizagem, examinando relatórios, coordenando e

participando do conselho de classe, para aferir a validade dos métodos de ensino empregados; q)
Apurar denúncias referentes a possíveis irregularidades referente ao processo ensino aprendizado; r)
Realizar outras atividades correlatas com a função.

6. PSICOPEDAGOGO a) Prevenir e/ou remediar as diÍiculdades de aprendizagem;
b) Trabalhar com alunos que apresentam diÍlculdades de aprendizagem; c) Analisar as situações que

(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do municipio de Buritis/RO, Portal de Transparência e
Diário Oficial do Municipio em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original. consilpqando o

equívoco na remuneração salarial da Tabela 5 (Cargo Surpevisor) e Tabela E (Cargo Orienlador). \\\\ _
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7. PSICOLOGO ESCOLAR a) Atender os alunos da Educação Infantil (Creche e

Pré-escolar) e alunos do Ensino Fundamental e suas modalidades de ensino. b) Proceder estudos e
avaliação dos mecanismo de compoÍamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas,
como teste para determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais. interacional e

outras; c) Entrevista Psicológica; Elaborar, promover e realizar análises ocupacionais, observando as

condições de trabalho e as funções e tarefas típicas de cada ocupação, para identificar as aptidões,
conhecimentos e traços de personalidade compatíveis com as exigências da ocupação e estabelecer
um processo de seleção e orientação no campo profissional; Organizar e aplicar métodos e técnicas
de recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho e aplicando
testes e outras verificações, a Íim de fomecer dados a serem utilizados nos serviços de emprego,
administração de pessoal e orientação individual; e) Participar de programas de orientação
proÍissional e vocacional, aplicando testes de sondagens de aptidões e outros meios disponíveis, a

fim de contribuir para o ajustamento do indivíduo no trabalho e sua consequente autorrealizaçãol f)
Estudar e proceder a formulação de hipóteses e â sua comprovação experimental, observando a

realidade e efetuando experiências de laboratório, para obter elementos relevantes nos processos de
crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento

(í) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do município de Buritis/Ro, Ponal de Transparência e

Diário O{icial do Municipio em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, considerando o

equívoco na remuneração salarial da Tabela 5 (Cargo Surpevisor) e Tabela E (Cargo Orientador). \.

Preleitura llunícípal de Buritis/RO: CNPJ 0 I .266.058/0001-11 - Rua São Lucas, 2176, Setor 06 Cep.:7ó.88
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levam o aprendiz a essas dificuldades; d) Discutir o processo ensino-aprendizagem com a equipe
técnico-administrativopedagógica; e) Buscar a lundamentação teórica para o exercício de práticas
psicopedagógicas adequadas ao ato de aprender; Í) Participar da formação de professores para que
estes tenham um espaço de discussão das questões de aprendizagem de lorma mais ampla e possam
assim incrementar sua prática em sala de aula; Intervir de forma preventiva na elaboração dos
conteúdos, tomando os mais significativos e voltados para realidade educacional do grupo em
questão; h) Realizar avaliações diagnósticas e preventivas; i) Orientar pais e escola a lidar com a
dificuldade de aprendizagem; j) Diagnosticar as necessidades dos alunos dentro do sistema
educacional e analisar com o Pedagogo possíveis encaminhamentos a serviços de atendimento
psicológico clínico, fonoaudiólogo, médico e outros serviços públicos da comunidade; k) Participar
de reuniôes e formações; l) Viabilizar planos de atendimento suplementar aos alunos com
dificuldade de aprendizagem; m) Participar, de forma integrada com toda a equipe técnico-
administrativopedagógica, da construção e elaboração coletiva do Projeto Politico Pedagógico da
Unidade Escolar; n) Realizar atendimento a Clínico e a lnstitucional, para os alunos da Educação
Infantil (creche e pré-escola), Ensino Fundamental e suas modalidades, nas respectivas unidades de
ensino da Rede Municipal; o) Apurar (atendimento clínico) as causas que levam à dificuldade de
aprendizagem dos alunos e oferecer soluções que ajudem a superar o problema; p) Avaliar
(atendimento institucional) comportamentos de alunos e profissionais da educação, no ambiente
escolar, fatores que podem influenciar no desempenho individual. com repercussões coletivas,
propor e trabalhar em grupo ou individuais atividades que contribuam para amenizar e evitar
situações de conflitos; q) Participar de formação continuada, sendo obrigatária as ofertadas pela
Secretaria de Educação; r) Utilizar a hipótese de escrita, com base na fundamentação teórica, nas
sondagens dos alunos, como recurso que auxiliará a detectar os níveis de desenvolvimento dos
alunos; s) Criar instrumentais para registro dos atendimentos, respeitando as orientações da
Secretaria Municipal de Educação; Í) Fazer devolutivas para pais, professores, equipe escolar,
profissionais da saúde por meio de registros; u) Realizar outras atividades correlatas com a função.
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humano; g) Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outras espécies, que atuam
sobre o indivíduo, aplicando testes, elaborando psicodiagnósticos e outros métodos de verificação,
para orientar-se no diagnóstico e tratamentos psicológico dos distúrbios emocionais e de
personalidade; h) Elaborar, aplicar e analisar testes, utilizando métodos psicológicos do seu
conhecimento, para determinar o nível de inteligência, faculdades. aptidões, traços de personalidade
e outros características pessoais, desajustamento ao meio social ou ao trabalho e outros problemas de
ordem psíquica, para indicar a terapia adequada; i) Prestar atendimento psicológico a pessoas,

reunindo informações a respeito de pacientes, transcrevendo os dados psicopatológicos obtidas em
testes e exames. para fomecer subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas
enfermidades; j) Diagnosticar a existência de problemas na área de psicomotricidade, disfunçôes
cerebrais mínimas, disritmia, dislexias e outros distúrbios psíquicos, para aconselhar o tratamento
adequado; k) Realizar atendimento psicoterápico individual e em grupo. utilizando-se de métodos e

técnicas adequadas a cada caso, para auxiliar o indivíduo no seu ajuslamento ao meio social; l)
Participar de currículos e programas educacionais, estudando a impoÍância da motivação do ensino,
novos métodos de ensino e treinamento, com vistas a melhor receptividade e aproveitamento do
aluno e a sua autorrealização; m) Participar da execução de programas de educação popular,
procedendo estudos com vistas as técnicas de ensino a serem adotadas, baseando-se no conhecimento
dos programas de aprendizagem e das diferenças individuais, para definição de técnicas mais
eficazes; n) Supervisionar e acompaúar a execução dos programas de reeducação psicopedagógica,
utilizando os conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e do psicodiagnóstico. para
promover o ajustamento do indivíduo; o) Colaborar na execução de trabalhos de educação social em
comunidades, analisando e diagnosticando casos na área de sua competência, para resolver
dificuldades decorrentes de problemas psicossociais; Responsabilizar-se pelo arquivo de dados
psicológicos, utilizando informações colhidas em entrevistas, testes psicológicos e anotações, a fim
de assegurar o tratamento ético, conforme disposição prevista em código de ética; q) Participar da

elaboração de projetos, estudos e pesquisas na área; Orientar servidores de classe anterior, quando

for o caso, sobre as atividades que deverão ser desenvolvidas; r) Melhorar o desempenho escolar, a

motivação e o engajamento de alunos; s) Realizar avaliações psicológicasl Monitorar o progresso dos

alunos; t) Diminuir os encaminhamentos inadequados para a educação especial; u) Avaliar as

necessidades emocionais e compoÍamentais de estudantes; v) Promover a resolução de problemas e

conflitos; w) Planejar programas de educação individualizada apropriadas para alunos com
deficiência; x) Modificar e adaptar curriculos e formas de instruçãol y) Ajuslar as salas de aula e
rotinas para melhorar o engajamento dos alunos e a aprendizagem; z) Comunicar de forma eficaz
com os pais sobre o progresso do aluno e orientá-los sobre questões educacionais; aa) Prevenir o
bullying e outras formas de violência; bb) Avaliar o clima da escola e melhorar a conectividade nâ

escola entre equipe escolar, alunos e familia; Reforçar as parcerias Família-Escola; cc) Ajudar as

famílias a entender as necessidades de aprendizagem e saúde mental de seus filhos; dd) Dar suporte
para a criança da Educação Inlantil no sentido de Íàzer com que ela retome para o caminho de um
desenvolvimento saudável, abrangendo o aconselhamento dos pais para que o processo terapêutico
tenha continuidade no lar; ee) Realizar a avaliação Psicológica na Iniância, com ênfase no
Desenvolvimento Infantil, com usos de Modelos de Terapia Familiar; ff1 Entender de

Neuropsicologia, Psicopatologia, Saúde Mental da Criança, Transtornos Mentais que Afetam a
Criança, entre outras; gg) Apurar (atendimento clínico) as causas que levam à dificuldade de

(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do município de Buritis/Ro, Portal de Transparência e
Diário Oficial do Municíp io em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, considerando o

utvoco na remu o salarial da Tabela 5 Ca vlsot' e Tabela 8 C Oricntador
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aprendizagem dos alunos e oferecer soluções que ajudem a superar o problema; hh) Avaliar
(atendimento institucional) compoÍamentos de alunos e profissionais da educação, no ambiente
escolar, fatores que podem influenciar no desempenho individual, com repercussões coletivas,
propor e trabalhar em grupo ou individuais atividades que contribuam para amenizar e evitar
situações de conflitos; ii) Participar de formação continuada, sendo obrigatária as ofeíadas pela
Secretaria de Educação; jj) Criar instrumentais para registro dos atendimentos, respeitando as
orientações da Secretaria Municipal de Educação; kk) Fazer devolutivas para pais, proÍêssores,
equipe escolar, profissionais da saúde por escrito; lntervir no processo educacional por meio de
análises e aplicações específicas ao contexto cognitivo de cada aluno; mm) Intervir no diagnóstico e

encaminhamento das crianças com suspeita de dificuldades de aprendizagens. Acompanhar o
processo de aprendizagem dos alunos com dificuldades de aprendizagem; nn) Criar estratégias
psicopedagógicas junto à equipe escolar e professores envolvidos; oo) Assessorar a escola no
desenvolvimento de uma concepção de educação, da compreensão e da amplitude de seu papel. em
seus limites e possibilidades. utilizando os conhecimentos da Psicologia; pp) Desenvolver uma
concepção de Psicologia voltada a um compromisso sociall qq) Auxiliar os professores a identiÍicar
pontos que podem ser melhorados no processo de aprendizado para que mais alunos tenham
resultados satisfatórios; n) Manter um acompanhamento próximo aos professores para ajudá-los a

desenvolver novas habilidades em sala de aula; ss) Fazer anotações durante as sessões realizadas,
para ajudar a solidiÍjcar as memórias de detalhes importantes, lembrar-se de temas aos quais deseja
retomar posteriormente para não interrompê-lo no momento e como está o progresso da terapia; tt)
Fazer intervenção em relação às necessidades educacionais dos alunos; uu) Realizar orientação,
aconselhamento profissional e vocacional; vv) Realizar funções prevenlivas; ww) Fazer intervenção
na melhoria das ações educacionais; xx) Realizar formação e aconselhamento familiar; yy) Realizar
outras atividades correlatas com a função.

8. ASSISTENTE SOCIAL: a) Planejar e operacionalizar planos, programas na área

do serviço social, realizando ações adequadas à solução dos problemas e dificuldades surgidas em
seu campo de atuação; b) Elaborar, executar e avaliar pesquisas no âmbito do serviço social, visando
ao coúecimento e a análise dos problemas e da realidade social e ao encaminhamento de ações

relacionadas a questões que emergem na pratica do serviço social e que articulem com os interesses
da comunidadel c) Executar funções administrativas em estabelecimentos públicos e privados, tais
como, administração de protocolos e arquivos, confecção e expedição de documentos
administrativos e controle de estoques. d) Realizar estudos de casos e emitir pÍueceres sobre os

fenômenos sociais que estão a interferir-nos mesmos, sugerindo altemativas de encaminhamento
para solução da problemática social, através de entrevistas, visitas, contatos pessoais e/ou colaterais;
e) Participar de reuniões e formações; Í) Acompaúar, orientar e encaminhar indivíduos, grupos e

populações para análise e solução de problemas sociais, utilizando instrumental técnico adequado às

diversas abordagens; Mobilizar indivíduos, grupos e comunidades para participar da elaboração e do
controle dos programas de Política Social nas diversas áreas: Saúde, Habitação, Educação, Menor,
Seguridade Social, Assistência Social, Trabalho, Movimentos Sociais Organizados e outrosl h)
Realizar, coordenar e assessoÍar reuniões com grupos e comunidades, no sentido de prestar

orientação social no atendimento das aspirações pessoais, grupais e comunitiírias; i) Prestar apoio à

indivíduos e grupos, mediante técnicas de redução de tensões, leitura e análise dos problemas

(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do município de Buritis/Ro, Portal de Transparência e
Diário Oficial do Município em 1E.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, consi ndo o

U t\ oc() n t'cntun salarial da Tabela 5 C oSu vlsor e Tabela 8 C Orientador
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pessoais e coletivos, tendo em vista a supervisão de situações conflitivas do cotidiano, decorrentes de
vícios, do desequilíbrio emocional, de problemas financeiros e outros; j) Discutir com indivíduos,
gmpos e comunidades os problemas sociais que marcam seu dia a dia, objetivando o conhecimento
crítico da realidade, com o fim de descobrir alternativas para enfrentar tais situações; k) Encaminhar
indivíduos, grupos e comunidades, alem de outros segmentos sociais, como associações e
movimentos sociais, objetivando a utilização dos recursos institucionais existentes, seja nivel
estadual, municipal ou federal; l) Prestar assistência social a indivíduos que integra a comunidade
escolar, com a problemática social, abrangendo menores, idosos, mulheres. doentes, incapazes
psicológica e Íisicamente, mendigos, encarcerados, educandos, trabalhadores, desabrigados e

migrantes, visando o direito de cidadania; m) Executar os programas de política social nas diversas
instituições escolares, mediante ação educativa, no sentido de ampliar o nível de consciência social
dos indivíduos. grupos e comunidades acerca dos problemas sociais que enfrentam, assim como das
altemativas existentes para a sua solução; n) Participar de organização, âssessorar e coordenar
atividades desenvolvidas através de equipes multiprofissionais, para análise e planejamento de ações
que se refiram a problemática social do indivíduo, grupos e comunidades; o) Documentar
sistematicamente as atividades realizadas, através de relatórios estatísticos e processuais, a fim de
possibilitar a síntese da relação teórico-prática. bem como avaliação. sistematização e

acompanhamento do trabalho desenvolvido; p) Supervisionar estagiários de serviço social nas
atividades de aprendizagem profissional, nas áreas de atuação; q) Treinar e orientar outros
profissionais, tendo em vista a atualização e o aperfeiçoamento dos mesmos, visando um
desempeúo eÍlcaz de suas atividades; r) Assessorar chefias hierarquicamente superiores em
assuntos de sua competência; s) Orientar servidores da classe anterior. quando for o caso, sobre as
atividades que deverão ser desenvolvidas; t) Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam
contribuir para o processo ensino-aprendizagem junto à equipe multidisciplinar, para subsidiar ações

no âmbito do sistema educacional; u) Realizar visitas domiciliares. vistorias. perícias técnicas,
registrar laudos periciais, informaçôes e pareceres sobre as famílias da Rede Municipal de Ensino;
Realizar estudos socioeconômicos com famílias a fim de ampliar o acesso de serviços sócio
assistenciais, programas e projetos ofe(ados pelo Poder Púbtico; w) Participar de forma integrada
com toda equipe técnico-administrativo-pedagógica da construção e elaboração coletiva do Projeto
Político Pedagógico da Unidade Escolar; x) Contribuir. junto à equipe técnico-administrativo-
pedagógica, no planejamento, no acompanhamento e na avaliação das atividades desenvolvidas na
Unidade Escolar, visando a uma ação articulada; y) Desenvolver atividades com a comunidade
escolar, visando identificar e minimizar as diÍiculdades sociais que possam bloquear o

desenvolvimento de potencialidades, a autoestima e o exercício da cidadania; z) Desenvolver, junto
com a equipe técnico-pedagógica, atividades com educadores e alunos, objetivando a explicitação e a

superação de entraves institucionais no funcionamento produtivo das equipes e no crescimento
individual dos seus integrantes; aa) Selecionar, pesquisar e estudar assuntos específicos de seu

campo de trabalho, procurando manter-se atualizado quanto aos processos de aprendizagem,
desenvolvimento humano, relações interpessoais e dimensões institucionais; bb) Participar de
atualização pedagógica, por meio de grupos de estudo e dos Conselhos de Classe; cc) Participar de

reuniões técnico-administrativo-pedagógicas; dd) Planejar e executar ações de prevenção à evasão
escolar dos alunos, conforme legislação em vigor; ee) Comunicar ao Conselho Tutelar, de forma
fundamentada, sobre reiteração de laltas injustificadas, de evasão escolar - esgotados os recursos

(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do município de Buritis/RO, Portal de Transparência e
Diário Oficial do Município em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com inconeção no original, con rando o

ulvoco na remun C Su isor) e Tabela 8 o OrientadorC
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9. AUXILIAR DE SALA a) Assessorar o professor dando o suporte necessario para
desenvolver as atividades pedagógicas em sala de aula; Integrar a higiene do aluno, garantindo que
ele esteja sempre limpo e asseado; b) Auxiliar o aluno caso o mesmo não possua autonomia para
realizar sozinho suas necessidades básicas no ambiente escolarl c) Executar práticas pedagógicas a
partir de uma perspectiva pedagógica, considerando a relação aluno/família./escola como nodeadora
do processo de ensino e de aprendizagem; d) Acatar as orientações dos superiores e tratar com
urbanidade e respeito os funcionários da unidade escolar e os usuários dos serviços educacionais: e)
Desempeúar a Í'unção com competôncia, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade. zelo,
discrição e honestidade; 1) Participar de reuniões e Í'ormações; g) Levar ao conhecimento do gestor
escolar ocorrências e irregularidades detectadas; h) Coúecer e cumprir os termos do Regimento
Intemo da unidade escolar: EÍ'etuar outras atividades que lhe são correlatas ao cargo.

10. COZINHEIRO a) Manter em bom estado de higiene e conservaçào as

dependências de seu local de trabalho bem, como dos instrumentos utilizados para o preparo dos
alimentos; b) Preparar com esmero e cuidado os alimentos que serão Íbrnecidos; Manter estoque
necessário de alimentos e bebidas necessárias ao setor; c) Requerer ao setor responsável o material
necessário ao bom andamento da copa./cozinha; d) Atender com dedicação aos pedidos solicitados
pelas autoridades superiores, e) Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e
respeito os funcionários da unidade escolar e os usuários dos serviços educacionais; f) Desempenhar
a função com competência, assiduidade. pontualidade, senso de responsabilidade, zelo. discrição e

honestidade; g) Participar de reuniões e formações; h) Levar ao conhecimento do gestor escolar ou
chefe imediato ocorrências e irregularidades detectadas; i) Conhecer e cumprir os termos do
Regimento Intemo da unidade escolar; j) Efetuar outras atividades que lhe são correlatas ao cargo.

ll. AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL INCLUSM a) Aplicar os

fundamentos em que se assentam as políticas e ações efetivas de educação inclusiva, as teorias que

embasam o campo de atuação dos profissionais da educação; b) Executar práticas pedagógicas a

partir de uma perspectiva inclusiva, considerando a relação aluno/família/escola como norteadora do
processo de ensino e de aprendizagem; c) Acatar as orientações dos superiores e tratar com
urbanidade e respeito os funcionários da unidade escolar e os usuários dos serviços educacionais; d)
Desempenhar a lunção com competência. assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade. zelo,
discrição e honestidade; e) Levar ao conhecimento do Gestor Escolar ou Chefe Imediato ocorrências
e irregularidades detectadas; Í) Conhecer e cumprir os termos do Regimento Intemo da unidade
escolar; g) Prestar apoio nas atividades executadas sob orientação e supervisão do professor regente,
professor de atendimento especializado. contribuindo para o olerecimento de espaço llsico e de

convivência adequados à segurança. ao desenvolvimento e ao bem-estar social, fisico e emocional
dos alunos com deÍlciêncial h) Manter-se atualizado quanto às modernas técnicas profissionais: i)
Zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua guardal j) Zelar pelo uso racional e

econômico e pela conservação dos equipamentos. materiais de consumo e pedagógicos pertinentes
ao trabalho; k) Colaborar com o docente na observância de regras de segurança quando do

(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do municipio de Buritis/Ro, Portal de Transparência e

Diário Oficial do Municipio em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025. com incorreçâo no original, considerando o

tvoco na remun salarial da Tabela 5 C oSu vtsor e Tabela 8 C Orientador
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escolares e de violência doméstica (t'ísica, sexual, emocional e trabalho infantil) com crianças e

adolescentes; ff) Executar outras tarefas correlatas ao cargo.
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atendimento aos alunos e da utilização de materiais, equipamentos e instrumentos durante o
desenvolvimento das rotinas diárias; l) Acompanhar e participar sistematicamente dos cuidados
essenciais referentes à alimentação, higiene pessoal, educação. cultura, recreação e lazer dos alunos;
m) Participar dos encontros de formação continuada, paleslras, fóruns, cursos e encontros, n) Apoiar
o processo de inclusâo do aluno com deficiência; o) Receber e acatar, criteriosamente, a orientação e

as recomendações do Professor, da Equipe Gestora Escolar e Coordenador, no trato e atendimento ao
aluno; p) Executar tarefas relativas à observação das alterações fisicas e de comportamento; q)
Colaborar na execução de atividades que visem à desestimulação da agressividade sob a orientação e

supervisão do Professor Regente; r) Colaborar na estimulação da independência do aluno. em
especial, no que tange aos hábitos alimentares, de acordo com as orientações dos técnicos
responsáveis; s) Executar outros encargos semelhantes, pertinentes à função.

12. MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR a) Acompanhar alunos desde o
embarque no transporte escolar até seu desembarque no local de destino, assim como acompanhar os

alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; b)
Verificar se todos os alunos estão sentados adequadamente e com o cinto de segurança dentro do
veículo de transpoÍe escolar; c) Orientar os alunos quanto ao risco de acidente. evitando colocar
partes do corpo para fora da janela; Zelar pela limpeza do transporte (ônibus) durante e depois do
trajeto; d) ldentificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; e)

Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportesl Í) Verificar a segurança dos alunos no

momento do embarque e do desembarque; g) Verificar os horários dos transportes, informando aos

pais e alunos; h) Participar de reuniões e formações; i) Fazer chamada dos alunos no embarque e

desembarque, conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retomando para os lares; j) Ajudar
os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos e executar tarefas aÍins; k) Não permitir alunos
entrar no ônibus sem o uso de máscara, bem como monitorar o uso durante todo o percurso enquanto
haver exigência devido a pandemia COVID-I9; l) Aferir a temperatura de todos os alunos para

embarque, durante o período da pandemia COVID-19: m) Higienizar as mãos dos alunos, com álcool
ao adentrar no ônibus, durante o período da pandemia COVID-19; n) Acatar as orientações dos

superiores e tratar com urbanidade e respeito todos os funcionrírios e alunos da unidade escolar; o)
Desempeúar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade. zelo,
discrição e honestidade; p) Levar ao conhecimento do gestor escolar ou chefe imediato, ocorrências e

inegularidades detectadas; q) Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade
escolar ou Local de lotação; r) Efetuar outras atividades que lhe são correlatas ao cargo.

13. MOTORISA DE VEÍCULO PESADO a) Dirigir veículos pesados (ônibus),
para o transpoÍe coletivo de passageiros; b) Recolher passageiros em lugares e horas
predeterminados, conduzindo-os pelos itinerários estabelecidos, conforme instruções específicas; c)
Realizar viagens para outras localidades, segundo ordens superiores e atendendo as necessidades dos

serviços, de acordo com o cronograrna estabelecidol d) VeriÍicar, diariamente, o estado do veículo,
vistoriando pneumático, direção, freios, nivel de água e óleo, bateria, radiador, combustivel e outros
itens de manutenção, para certiÍicar-se de suas condições de funcionamento; e) Zelar pela guarda,

conservação e limpeza do veiculo para que seja mantido em condições de regulares de

funcionamento;1) Participar de reuniões e formações; g) Recolher o veículo à garagem quando

(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do município de Buritis/RO, Poíal de Transparência e

Diário Oficial do Municip io em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, considerando o
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concluído o serviço, comunicando, qualquer defeito observando e solicitando os repÍuos necessários,
para assegurar seu bom estado; h) Zelar pela guarda, conservação e limpeza do veículo para que seja
mantido em condições regulares de funcionamento; i) Acatar as orientações dos superiores e tratar
com urbanidade e respeito os funcionários da unidade escolar ou local de lotação e os usuários dos
serviços educacionais; j) Desempeúar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso
de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; k) Levar ao coúecimento do chefe imediato as
irregularidades detectadas; l) Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da unidade escolar
ou Local de lotação; m) Efetuar outras tarefas correlatas ao cargo.

14. INSPETOR DE PÁTIO a) Orientar os alunos quanto às regras e procedimentos
especificados no regimento escolar; b) Acompanhar o processo de adaptação dos alunos novos na
escola, sobretudo no início de cada período letivo; c) Registrar as atividades do grupo, como ele se

organiza, os espaços que ocupa as brincadeiras e os jogos que privilegia no cotidiano; Observar os
valores que circulam longe do olhar dos professores, conduzindo o alunado para aquisição de hábitos
e atitudes que promovam a convivência pacifica e respeitosa entre eles; e) Orientar os alunos para
uma atitude de zelo para com o patrimônio da escola, entendido como de bem comum; f) Informar
sistematicamente à equipe técnico-pedagógica sobre o andamento da dinâmica da unidade escolar e

eventuais compoíamentos inadequados de alunos, elaborando relatórios. se necessário ou solicitado;
g) PaÍicipar de reuniões e formações; h) Encaminhar os alunos que adoeceram ou se acidentaram
dentro da escola; Auxiliar na divulgação de avisos e instruções para alunos; i) Observar as condições
de asseio e limpeza das dependências da unidade escolar, informando à equipe técnico-
administrativa sempre que perceber a necessidade de serviço de limpeza ou manutenção; j)
Acompanhar e registrar o atraso de alunos, informando à equipe técnicopedagógica os casos de
excessos; k) Acompanhar e monitorar alunos nos intervalos e movimentações dentro da escola, bem
como na entrada e saída, zelando por condutas de segurança; l) Atuar cotidianamente em
consonância com as orientações da coordenação de tumo; m) Participar, sempre que solicitado, de
cursos de formação, aperfeiçoamento e capacitação de sua área de atuação. com vistas ao seu

aprimoramento constante; n) EfetuaÍ outras tarefas correlatas ao cargo.

Diário Oficial do Municipio em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, cons ndo o

utvoco na remun ão salarial da Tabela 5 C Su sor C Orientador
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15. VIGIA a) Fazer ronda inspeção em intervalos Íixados, adotando providências
imediatas a evitar roubos, incêndios e danificações nos edificios e materiais sob sua guarda; b)
Fiscalizar a entrada e saida de pessoas e veículos, pelos portões ou portas de acesso ao local que

estiver sob sua responsabilidade; c) Verificar as autorizações para o ingresso nos releridos locais e
vedar a entrada de pessoas não autorizadas; d) Efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e

surdos, surdos e surdocegos, surdocegos e ouvintes, por meio da Libras para a língua oral e vice-
versa; e) VeriÍicar se as poías e janelas estão devidamente fechadas; Investigar quaisquer condições
anormais que teúa observado; Í) Responder as chamadas telefônicas e anotar recados; g) Solicitar
quando for o caso. identificação ou autorização das pessoas para o ingresso nas repaíições públicas;
h) Zelar pela ordem e segurança da área sob sua responsabilidade; Comunicar o(a) chefe imediato as

irregularidade que tiver conhecimento; i) ManteÍ vigilância permanente nos locais de acesso ao
público, durante o expediente das repaÍições; Acatar as orientações dos superiores e tratar com
urbanidade e respeito os funcionáLrios da unidade escolar ou local de lotação e os usuários dos

serviços educacionais; k) Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade. senso

(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do municipio de Buritis/RO. Portal de Transparência e

e Tabela 8
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de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; l) Participar de reuniões e formações; m) Levar ao
conhecimento do gestor escolar ou chefe imediato as inegularidades delectadas; n) Conhecer e
cumprir os termos do Regimento Intemo da unidade escolar ou Local de lotação; o) Efetuar outras
tarefas correlatas ao cargo.

16. ZELADOR a) Responsável pela manutenção. limpeza e conservação dos
equipamentos constantes no órgão lotadol b) Realizar atividades rotineiras. envolvendo a execuçào
limpeza e conservação dos equipamentos e móveis das instalações; c) Realizar serviços relacionados
com cozinha e copa do órgão. conforme solicitado pelo chefe superior; Manter a higiene,
possibilitando o ambiente propício de trabalho; d) Organizar pedidos de materiais necessários ao
funcionamento dos serviços sob sua responsabilidade; e) Realizar faxinas, com limpeza de forro,
janelas e organização de objetos, equipamentos e móveis em seus respectivos locais; Q Acatar as

orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os funcionários da unidade escolar ou
local de lotação e os usuários dos serviços educacionais; g) Usar adequadamente os materiais
destinados à limpeza; a) Desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade. senso

de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; b) Participar de reuniões e formações; h) Levar ao
coúecimento do gestor escolar ou chefe de departamento as irregularidades detectadasi i) Conhecer
e cumprir os termos do Regimento Intemo da unidade escolar ou Local de lotação; j) Et'etuar outras
tarefas correlatas ao cargo.

17. BRAÇAL a) O profissional tem a função de realizar manutenção geral nas escolas
e demais departamentos da SEMECE; b) Proceder à limpeza dos pátios das escolas e departamentos
vinculados a SEMECE; c) Executar atividades de carga e descarga de materiais e objetos de
veículos, auxiliando os motoristas de veiculos pesados e leve; d) Participar de reuniões e formações,
quando solicitado; e) Manutenção geral como: troca de telha limpeza de forro e caixa d'água entre
outros; l) Executar outras atividades atribuídas ao cÍugo, ou a área que lhe são próprias.

l8 ASSISTENTE TÉCNICO a) Atendimento ao público; b) Realizar atividades de

administração geral, com atuação em todas as áreas, principalmente as referente à estatística.
administração de recursos humanos, serviços adminisrativos ligados à Secretaria de Educaçãol a)

Manter-se atualizado, noÍnas e regulamentos referentes à administração geral ou específica, bem

como prestar informação no âmbito do setor administrativo onde estiver lotado; b) Orientar e aplicar
formulários de pesquisa, redigir atos administrativos e documentos; c) Receber e controlar material
de consumo e permanente do setor, bem como providenciar a sua reposição; d) Fazer controle de

frequência e escala de férias do pessoal; e) Preparar anotaçôes funcionais dos servidores; f) Manter
registro e controle de bens patrimoniais; g) Participar de reuniões e formações; h) Preencher livros
administrativos, fichas e boletins; i) Participar da elaboração do relatório anual; j) Gerenciar e-mails,
chamadas e correspondências; k) Preparar e revisar documentos e relatórios; l) Arquivamento e

organização de documentos em papel, além de documentos eletrônicos, como e-mails, faturas,
relatórios e outros registros; m) Agendar e coordenar reuniões prolissionais, entrevistas e

compromissos; n) Manter um calendário e coordenar o fluxo de trabalho e reuniões; o) Preparar
pautas de reuniões de forma a maximizar a eficiência do tempo; p) Manter a organização e resolver

(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do município de Buritis/RO, Portal de Transparência e
Diário Oficial do Municipio em 18.02.2025 e AROM em 2O.02.2025, com incorreção no original, cons rando o

ulvoco na remun ão salarial da Tabela 5 (C oS isor) e Tabela 8 o OrientadorC

PteÍeitura Municipal de Buritis/RO: CNPJ 0l .266.058/0001-41 - Rua São Lucas, 2176, Setor 0ó - Cep.: 76.880-0
Fone/Fat (69) 32 38-2383 E-nail: seügov@,buritis.ro.gov.br
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quaisquer problemas ou pendências, que lhe couber: q) Realizar pesquisas gerais e fomecer
informações e recomendações; r) Executar outras tarefas correlatas ao cargo.

19. NUTRICIONISTA a) Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado
nutricional, calculando os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela (educação básica:
educação infantil - creche e pré-escola, - ensino fundamental, ensino médio. EJA - educação de
jovens adultos) com base no resultado da avaliação nutricional, e em consonância com os parâmetros
definidos em normativas do FNDE; b) Estimular a identificação de indivíduos com necessidades
nutricionais específicas. para que recebam o atendimento adequado no Programa de Alimentação
Escotar (PAE); c) Planejar. elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolar, com
base no diagnóstico nutricional e nas relerências nutricionais, observando a adequação às faixas
etárias e aos perfis epidemiológicos das populações atendidas, para definir a quantidade e a
qualidade dos alimentos; d) Participar de reuniões e formaçõest e) Respeitar aos hábitos alimentares
e à cultura alimentar de cada localidade, à sua vocação agrícola e à alimentação saudável e adequada;
f) Utilizar os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais, priorizando,
sempre que possivel. os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos; local. regional, territorial, estadual.
ou nacional, nesta ordem de prioridade; g) Propor e realízar ações de educação alimentar e

nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência ecológica e ambiental,
articulando-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o planejamento de
atividades com o conteúdo de alimentação e nutrição; h) Elaborar fichas técnicas das preparações
que compõem o cardápio; i) Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleçào, compra.
armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, zelando pela quantidade, qualidade e
conservação dos produtos. observadas sempre as boas práticas higiênico-sanitárias; j) Planejar,
coordenar e supervisionar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela, sempre que ocorrer
no cardápio a introdução de alimento novo ou quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz
respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados frequentemente. Para tanto,
devem ser observados parâmetros técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos, estabelecidos em
normativa do Programa. O registro se dará no Relatório Anual de Gestão do PNAE, conforme
estabelecido pelo FNDE; k) Interagir com os agricultores familiares e empreendedores familiares
rurais e suas organizações, de forma a conhecer a produção local inserindo esses produtos na

alimentação escolar; l) Participar do processo de licitação e da compra direta da agricultura familiar
para aquisição de gêneros alimentícios, no que se reÍêre à parte técnica (especificações, quantitativos.
entre outros)t m) Orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes.
amazenamento de alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensilios da
instituição; n) Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação de

Fabricação e Controle para UAN; o) Elaborar o Plano Anual de Trabalho do PAE, contemplando os

procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; p) Assessorar o CAE no que diz
respeito à execução técnica do PAE: q) Emitir pareceres em assuntos de sua competência; r) Orientar
cozinheiros na correta preparação e preparação dos cardápios; s) Fazer a previsão do consumo dos
gêneros alimentícios e providenciar a sua aquisição, de modo a assegurar a continuidade dos serviços
de nutrição; t) Opinar sobre a qualidade dos gêneros alimentícios adquiridos e, se necessário.
impugná-los; u) Supervisionar o abastecimento da copa e dos refeitórios, a limpeza e a colreta
utilização dos utensílios; v) ExecutaÍ outras tarefas correlatas ao cargo.

(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do municipio de Buritis/RO, Portal de Transparência e

Diário Oficial do Município em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, consi{qrando o
equivoco na remuneração salarial da Tabela 5 (Cargo Surpevisor) e Tabela 8 (Cargo Orientador). \\
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20. MOTORISTA DE VEICULO LEVE a) Dirigir veículos leves (automóveis), em
serviços urbanos, viagens interestaduais e/ou municipais, transportando pessoas e/ou materiais; b)
Veúficar, diariamente, o estado do veículo, vistoriando pneumáticos, direçâo, freios, nivel de água e
óleo, bateria, radiador, combustível, sistema elétrico e outros itens de manutenção, para certificaÍ-se
de suas condições de funcionamento; c) Recolher passageiros em lugares e horas predeterminados,
conduzindo-os pelos itinerários estabelecidos, conforme instruções específicas; d) Participar de
reuniões e Íbrmações; e) Realizar viagens para outras localidades, segundo ordens superiores e

atendendo às necessidades dos serviços, de acordo com o cronograma estabelecido; f) Recolher o
veículo à gÍuagem quando concluído o serviço, comunicando, qualquer del'eito observado e

solicitando os reparos necessários, para assegurff seu bom estado; g) Responsabilizar-se pela
segurança do passageiro, mediante observância do limite de velocidade e cuidados ao abrir e fechar
as portas nas paradas do veículo; h) Zelar pela guarda, conservação e limpeza do veículo para que
seja mantido em condições regulares de funcionamento; i) Executar outras tarefas correlatas ao
cargo.

Art. 4'Os cargos temporários, vagas, carga horária e remuneração previstos neste

artigo destinam-se exclusivamente à Secretaria Municipal de Assistencia Social e Trabalho

(SEMAST). conforme descrito na tabela abaixo deste artigo.

l. Tabela - Abrigo Municipal

Cargos
Quantidade
de Vagas

Qua ntidâde
I mediato

Cadastro
Reserva

Escolaridade
Carga
Horária

Rem uneração

R$

Cuidador de Criança
e Adolescente
(DruRNO)

0{
Ensino

Médio
Completo

40 Horas

Semanais
R$ r.100.00

Cuidador de Criança
e Adolescente
(NOTURNO)

06 0l 0J

Ensino

Médio

Completo

40 Horas

Semanais
RS r. r 00.00

Art.5'As atribuições dos cargos descritos no Art. 4o serão as seguintes:

I. CUIDADOR DE CRIANÇA E ADOLECENTE (DIURNO E NOTURNO)

a) atuar nos serviços de proteção social especial, executados no abrigo municipal

(criança. adolescente), auxiliando nas atividades da vida diária.

b) realizar cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção, incluindo preparar

alimentos. dar banho, trocar fraldas, realizar escovação dentária e cuidados com a saúde e repouso

das crianças e adolescentes.

c) higienizar roupas de carna, mesa, baúo e, no abrigo institucional, também roupas

de uso pessoal das crianças e adolescentes.

(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do municipio de Buritis/RO, Portal de Transparência e
DiriLrio Oficial do Municipio em 1E.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, considerando o

urvoco na remun salarial da Tabela 5 C Su vt5(]r e Tabela 8 OrientadorC

Preleitura líunicipal de Buritk/R2: CNPJ 0I .266.058/0001-11 - Rua São Lucas. 247ó, Setor 06 - Cep.: 76.880-0
Fone /Fox (69) 3 2 38-238 3 E-nail : temgov@.buritís.to. gov br
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d) cuidar da moradia, incluindo a organização e limpeza do ambiente, e preparação

dos alimentos.
e) monitorar crianças e adolescentes, comunicando imediatamente ao superior sobre qualquer

alteração no estado de saúde dos usuários atendidos.

1) acompanhar crianças e adolescentes em atendimentos médicos, escolares e nas

demais atividades em que estejam inseridos.
g) acompanhar os usuários dos serviços em atividades recreativas, esportivas, de lazer,

culturais e de interação social.

h) orientar e controlar os horários de entrada e saída das diversas atividades

relacionadas a crianças e adolescentes.

i) realizar acompanhamento rotineiro de crianças e adolescentes na execução de

tarefas e atividades diárias.
j) preencher o prontuário de entrada dos usuários atendidos no serviço.

k) executar as atribuições por meio de plantões designados pela secretaria, conforme necessidade e

conveniência da administração, e manter-se disponível para plantões conforme escala estabelecida

pela secretaria municipal.
l) desenvolver suas atividades em qualquer secretaria municipal de buritis. contbrme

necessidade e conveniência da administração.

m) executar outÍas tarefas relacionadas ao seu cargo, quando solicitado pelo superior

imediato.

Art. 7'As vagas previstas nesta Lei, vinculadas à Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer (SEMECE), serão destinadas exclusivamente para o exercício de atividades

no período diumo. Não serão realizadas contratações para desempenhar funções no período notumo,

exceto para o cargo de vigia, que deverá atuar em regime de plantão, e para o pessoal de apoio. caso

a necessidade seja devidamente comprovada e justificada pela administração.

Art.8'As vagas previstas nesta Lei, vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência

Social e Trabalho (SEMAST), destinam-se ao cargo de Cuidador de Criança e Adolescente, sendo

distribuidas para atuação tanto no período diumo quanto no período notumo. A lotação das vagas no

período notumo será realizada exclusivamente para atender às necessidades específicas e inadiáveis

dos serviços, devidamente justificadas pela adminislração e em conformidade com a legislação

vigente.

Diário Oficial do Municipio em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, considerando o

utvoco na remunera ão salarial da Tabela 5 S evlsor e Tabela 8 OrientadorC

Prcíeítüra Muhicipal de Buitis/Ro: CNPJ01.266.058/0001-14- Rua Sõo Lucas,2176, Setor 06 Cep.:76.880-000
Fohe/Fa, (69) 32 38-2383 E-nail: semgov@burítis.ro. gov. br

Art. 9'Fica autorizada a contratação temporária de professores efetivos com carga

horríria de 20 horas semanais, desde que comprovada a compatibilidade de horiirios, paÍa atuar

exclusivamente em lotação diuma. Esses professores também poderão ser contrâtados

temporariamente para exercer as funções de Supervisor ou Orientador. desde que possuam a
(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeitura do município de Buritis/RO, Ponal de Transparência e
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qualificação técnica exigida para os cargos pretendidos, observados os limites constitucionais e as

normas aplicáveis à contratação temporária.

Art. 10. Os valores dos vencimentos dos cargos constantes nas tabelas dos artigos 2'e
4o desta Lei, são os constantes nas Leis Municipais com base nos vencimentos da carreira inicial dos

servidores efetivos, sendo vedado vencimento inferior ao salário minimo, que serão pagos através de

complementação nos termos da Legislação pertinente quando houver.

Art. 11. As despesas provenientes desta Lei serão do orçamento de 2025 nas dotações

de despesas com pessoal nas respectivas Unidades Orçamentárias de cada secretaria.

Art. 12. Em caso de correções, atualizações, hxação de piso com fulcro em

Legislação Federal, Estadual e Municipal fica autorizado pagamento através de complementação

para os contratados através deste Lei.
Art. 13. Fica autorizado ao Município promover as atualizações dos valores

contratuais fundada através de Legislação Federal, Estadual e Municipal que justifiquem o reajuste

dos contratos vigentes, sempre através de complementação.

Art. 14. O Executivo nomeará comissão através de Decreto, a qual estabelecerá os

critérios do edital do teste seletivo para as respectivas contratações por análise de currículo e titulos.

AÍ. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

disposições em contrário.

AS

Gabinete

Buritis/RO

do Prefeito

s vinte e qu

ano de dois mil

do Município de

atro dias do mês de

e vinte e cinco.e

Z DOS IIE,IS
to Município

(*) Republicada por ter sido publicada no Mural da Prefeilura do municipio de Buritis/Ro, Portal de Transparência e

Diário Oficial do Municipio em 18.02.2025 e AROM em 20.02.2025, com incorreção no original, considerando o

equlvoco na remuneraç ão salarial da Tabela 5 (Cargo Surpevisor) e Tabela 8 (Cargo Oricntador)
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